
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - EDITAL n° 04/2024 

AUDIÊNCIA PUBLICA PARA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO PARA 2025  

Aos doze dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro, 
nesta cidade de Bariri - Estado de São Paulo, na sede da Câmara Municipal, 
localizada no piso superior do prédio da Prefeitura, situada na Rua Francisco Munhoz 
Cegarra, 126, ás dez horas (10:00), convocada pelo Edital n° 04/2024, publicado no 
quadro próprio de avisos da Câmara e no Diário Eletronico Oficial do Municipio edição 
n° 1708, de 19 de julho do corrente ano; divulgação no  site  da Câmara; nos jornais 
físicos Candeia e Noticiantes edições dos dias vinte e seis e vinte e sete julho de 
nossa cidade; foi realizada AUDIÊNCIA PUBLICA  em atendimento da Lei 
Complementar n° 131, de 27/05/2009, combinado com artigo 48 da Lei Complementar 
n° 101/2000, que tratam da transparência na elaboração das peças orçamentárias do 
Município. Com  o comparecimento de pessoas conforme lista de assinaturas que 
segue anexo, a Mesa dos trabalhos ficou composta pelo vereador Edcarlos Pereira 
dos Santos, presidente da Comissão de Finanças e Orçamento e vereador presidente 
desta Casa Airton Luis Pegoraro, foi aberta esta Audiência Pública cujo objeto é o 
PROJETO DE LEI número 037/2024,  que trata da Lei de Diretrizes Orcamentaria-
LDO/2025  do Executivo, que foram previamente disponibilizados aos interessados e 
população conforme Portaria n°01/2024. Após considerações iniciais sobre a matéria, 
foi colocado a palavra livre aos presentes e assim, após manifestações, ficou 
consignado a necessidade de aumento do valor de repasse de verbas para Lar 
Vicentino de Bariri. Registra-se finalmente, que as propostas e sugestões serão 
devidamente estudadas e consideradas pelas Comissões Permanentes, visando 
atender as demandas apresentadas para a votação em sua tramitação legislativa. 
Nada mais havendo a constar, foi encerrada a audiência, lavrando-se esta ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada. 

Edc rlos s Santos Airton Luis Pegoraro 
Presidente Finanças e Orçamento Presidente da  Camara  



CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI  

TERMO DE PRESENÇA  

AUDIÊNCIA PUBLICA - LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIA -LD0/2025  

PROJETO DE LEI NUMERO 037/2024 - DO EXECUTIVO 

EDITAL N12  04/2024 

DIA 12 DE AGOSTO DE 2024- SEGUNDA -FEIRA - 10:00 HORAS 
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PODER LEGISLATIVO 

Atos Administrativos 

Outros atos administrativos 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI  
BARIRI •  ESTADO  OE SAO PAULO  

PORTARIA n2 01/2024 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Bariri, usando de 

suas atribuições legais, observados as disposições da Seção II, Capitulo e Titulo VII, 

do Regimento Interno da  Camara  e, 

CONSIDERANDO  que o Poder Executivo encaminhou os 

Projetos de Leis números 37 e 38/2024,  capeados por suas respectivas mensagens, 

que tratam das Diretrizes Orçamentarias-LDO para exercício de 2025 e para 

adequações no Plano Plurianual PPA 2022/2025; 

RESOLVE:  

Artigo 12 - Ficam publicados nos termos do artigo 219 
do Regimento Interno da Câmara, os PROJETOS DE LEIS números 37 e 38/2024,  do 
Prefeito, respectivamente que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias-LDO para 

2025; e que versa sobre adequações no Plano Plurianual PPA 2022/2025. 

Parágrafo Único  — Encaminha-se as Comissões 
Permanentes e Vereadores, disponibilizando o texto no  site  da  Camara  e afixando-se 
este no quadro próprio de avisos. 

Artigo 22  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Camara Municipal de Bariri, 01 de  julho  de 2024. 

0 Presidente,  

AWN 1:1-115 PEGORARO  

Registrada e publicada na Secretaiia mara Municipal, na mesma data. 

Diretor T. Adrrilnistrativ, . 

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017 

Assinado digitalmente conforme  MP  ng 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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EDIÇÃO N2  1708 

Sexta-feira, 19 de julho de 2024 

PODER LEGISLATIVO 

Atos Oficiais 

Outros atos oficiais 

0 aresi 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI  
ESTADO DE  SAO  PAULO 

EDITAL N9  04/2024 

AUDIÊNCIA PUBLICA - Lei Diretrizes 
Orçamentaria para 2025. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Bariri, no uso 
das atribuições legais, 

CONSIDERANDO  o disposto no artigo 48, § 10, 
inciso I da Lei Complementar n9  101, de 04/05/2000; 

CONSIDERANDO  a necessidade de audiência para 
deliberação de Leis Orçamentárias na tramitação do Projeto de Lei número 
37/2024 do Prefeito, que versam sobre  a Lei de Diretrizes Orçamentaria-LDO 
para exercício de 2025; 

Resolve: 

Art.  12  - Fica designadá AUDIENCIA PÚBLICA  visando deliberação 
e aprovação do Projeto de Lei número 37/2024 do Prefeito  que trata de peça 
orçamentaria Lei de Diretrizes Orçamentaria-LDO do município para o próximo 
exercício, a realizar-se nas dependências desta Câmara, sito â Rua Francisco Munhoz 
Cegarra, 126, centro, piso superior, a saber: 
1) PIA DOZE ( 12 ) DE AGOSTO DE 2024 -  SEGUNDA-FEIRA AS  DU  HORAS 

(1000).  
Art.  2Q  - As comissões permanentes realizarão esta audiência e 

para ciência de todos publica-se no quadro próprio de avisos e  site  da Câmara; 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bariri e imprensa local. 

Câmara Municipal de Bariri, 17 de julho de 2024. 

A1RTON LiJRO 

Registrado e publicado na Secretaria da  Camara,  na mesma data. 

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017 
Assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
COITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONVENÇA0 MUNICIPAL 

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 01 2074 

SEXTA-FEIRA. 26 DE JULHO DE 2024 9  

laspi. 22 de junto de 2024 

PAULO JOlt LOPES JUNIOR 

Prisiceme  

al.) 

PREFErTURA MUNICIPAL DE BORACEIA  

EDITAL  DE CON VOCACÃO NE 21/2024 

A Prefeitura Municipal de Boraceia CONVOCA a candidata aprovada 
abaixo relacionada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Praga Eugênio Burjato, n°93, Boracéia-SP, para apresentar  Waal  
outenticadol  dos documentos e requisitos exigidos no Edital do Processo 
Seletivo  rig  01/2023, e demais que forem solicitados:  

PROCESS? SF; FTIVCI NO 01/ 023  
NOME CARGO RE 

G1OVANA STEFAN! DE  CARVALHO  1 PROFESSOR PEE) 563135 190  

CLASSIFICAÇÃO 

302  
0 local e horário de trabalho  sera  determinado pelo responsá-

vel do setor onde o convocado  sera  lotado. 

O nio oomoarecimentga ate o dia 31107/2024 is 1711  corn,  do-
cu  mentaoio implicará na desistência do classificado, podendo a Prefeitura convocar o 

imediatamente posterior, obedecendo á ordem de classiticaytio. 

Soraceia, 25 de Julho de 2024. 

VALDIR DE SOUZA MELO 

Prefeito Municipal 

TRIBUNAL DE JUSTILA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 COMARCA DE IAO 

S .p .E31  VARA CtVEL 
FORO DE JAO 

Avenida Rodolpbo Magnani, sn, Chacara Pocciolt - CEP 1721 
Face, (14)3411-165R  Jan-SP -  E-mail:  jankv(eatjapjus,br  
Herat.  de Meade/Nato ara PibItem  du  13000m3n isI71100min 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Proses. DiRidal 
Close S.edere-

kixerqueett: 

Iisum  

1003400-70.20208.26.0302 
Escoveio de Tank falrajudicial  -Espiei.  dc Tits'. de Credits 
Ellett Pena 
Fenian. Ale... de Oliveira Sim&es e amnia 

EDITAL . DE CITAÇÃO DE FERNANDA ALCÁNTARA DE OLIVEIRA SIMÕES 
PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO N' 100S409-70.2020&26.0302 
0(A) MM. Juis(a) de Dtreito da 3'  Wan Civet.  do FOTO de  fan,  EaLulo de Sio Paulo, Orlo). 
Daniel. Almeida Prado Nina°, as  foci.  da Lei,  etc  
FAZ SABER a(o) FERNANDA ALCÂNTARA DE OLIVEIRA SIMÕES, Brasileira, CPF 
214.260.020-07, filha de Mana Augusta da Cunha Bastos Aleintara, ussinda aos 21/02/1973,  
quo the  foi props10 uma  ado  de  Emend°  de Titulo Extrajudicial par  putt  de ElMte Pena, 
alegando em aintese: razio do  Instrument°  Particular de Confisslio de Divide para reparado 
do  renewal aloud°  a R. Giasephins Stax0v0 lier.ndm. 20, lau•SP firmado  pet.  panes  amnia  
mais  on  devedor. Francisco de Olivais Simdes e IM .R. Empremdimarites linobiluirsoc S9 
Lida Os e00e010401 000 ooysig  ago corn  az  Lump",  aISUZIOda.S, LILO pI0C141411410 .X.111 o 
pagarnento das paer,elts convencionados  ern  contrato, era rrao disso, fora ajuinda a prmente  
ado. Diane  do canasta  coquet qua  09 executados  papaw  em 03 dias o valor de RS 14E397,20, 
devidamente audizados ate a efetiva liquidado! requer o abitranatuto da verba  honoraria.  Da-se 
o valor da  amass ern  RS 140.597.20'. Fscontrandosso a executada 010  law Uremia  c nin sabido. 
foi determinada a ma CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e  lemmas  da  ado  proposta o para 
que, do praso de (03) dias, o qual CMr opôs o  decors°  do prazo do pmsente Edita), arena: o 
pagarnento do  debit*  ou °face& bens ponhota, podotsdo apresamiar resposta em (IS) diaa ou, no 
mane  pram.  recordaceendo o  credit°, deposit..  (30%) do valor cm execuelo o  ram..  o 
pareelamento do saldo devedor em (0E,) sm.,  corn  juros de (1%) ao mês. Decorrido 05 905000 
supra, no sir:attain,  sera  norneado  Candor  Especial  (CPC, Art.  257, IV), e dado manta 
prosseguimento ao feria.  Sera  o presente odital, por  canals',  afixado c publicado na forma da ki. 
NADA MAIS. Dado passado nesta culade de  JIM,  aos 09 de maio de 2024. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONEORME IMPR.ESSÃO MARGEM DIREITA 

(1 Presulenta 4in Cirgio MeeIdpal de Partidollalbend do Mitnicipm  hail,  no, trriTOO. 

da to,cdo  Harahan  Parodeno. CONVOCA  as senhores con,encionam. devidamente 

habilitado..  plea  a Convenela a v  realign  no Ma 03 de agosto de 2024, dos19,04 is ltAie 

t om. pressinclaboattv. •• cabana 114a4d31al. Itea  Jain  5.11,14 ModnIo. n.  141. nitro. 

Itale SP, para  &libeler  .ohroo seguinte oadran do dia 

eactitha dot candid:warn  para  coocoera in skied. dc Or de ouMbro Jr 7024. a. 
Prefedons. VicesPrefeitoa e Vacadoreo'as, 

hi  deliberado sobre  a proems.a de  coligado  L. ckiedes majoliterias nu se 0 psokk 
compsiTesi isoladamento  aos  re(s:Odds cargos. 

E) exothe eau aunt le dos 0001011 ntiromos dos candidates:as, 
tII von farina. do prearch micron de cots minima do 10%c 70% maxima dogineros: 
el infonnaveas sabre meenchinsaito do rogistro de Callaitillt1194, a deers de armada de  

contas  e dos documentm olitigatórios pima a 10331000. 00% mottos gamin  da  Leginlado  
eleitoral:  

O Delegmio do praileres  ao  impactive doolo ra.kipai du Paredu Putnam, ern name do  
pessoa  a sec  definido.  01114001C donnas Esesuriatias. touis peeciumentc, pars &tapir 
so rowan.o engirt pm-Odin° dc osror.çir rminieipid. ern norm do sou <seabed°,  

 para  sultiuniir canelidato a 41110 elenvo  que venha  a ter o tau  registro  
.ncelado,  na  hems  da  Let on do  Estatuto,  hem cooro,  completar  dupes de  candidatos  
001 4000,0001.10 do ragas 000050i4e0104. deldxsdr sobie ¡mosaics rolaciarindrts an 
"dinnedoo unit as obtain  relativas  au meow stators!, 

el MOO. assumes. 

Ci Pit...Ian. do Omba hi:moires! de  UNIÃO BRASIL  On Pi.eiciom de Itap6MP  na  Mona de 

lessssePo etedonS ors Aga, veto preaente instrumtnto.  CONVOCA  ea 00004rIL,000,1 C0111 

diredu a vote pars cn.nrp1000e100rõ  CONVENÇÃO  MUNICIPAL Dana a inlaid° de 2024. a 
maker no no Ma 021$00/2024, ea Climate Municipal Rue 10/14 Batista Modulo, *0  240 - 
Carnes Italtr/SP. de51li00 is 21 Ile hormi, presenciMmei lit cool a segued.,  ORDEM  00  

DIA,  

al 'omens On. 0o001001005/as pare com;orret aleirshes de Oil lIa oututwo de 1024,005 
cargos do Paranoia. Vice-Pnaleitoto o Veneaddrestea; 

Si 44004mq/id sabre a  proposta  on  coligação  as &Metes in/noisier:as co SO 0 W10100 

concortani ispiaeornente aria !planed* cargos: 
• esootna efoti SOrtelo dos nom06 ninortioS dOS CADMilalesios, 
d1 corder/N:0i do pisonenirnemo 43 0000 minima de 30%e 70% niasima 433405105. 
• inicionscema taro prienchirrinOtO do MIN,' die CaPOidid:005, o deem de sweat aciiu  

ao  =1123  tt dos docomea.a oboVatatoe oars o regietio. not webs termini  da  
Logistado eledom!, 

11 Daises:Kid Oa coder et so reapeCtivo Oleo toureciDett do Prrtido Poiqieo. ern vo.ora llo  

mimosa nos, C,C10:1:1, .racuroo ea own!. Eitatattirias, Mete OrtrOinernents, pare 
oetegar SO respective! orgeo 004V01100 de comma° municipal, MD Dome (lo nos; 

escolinda,  poderes  pars mil:stein! caritlidotO a cargo Nertivo out venlua  si  ter 0 Pao 
0031,3.110 CanCeladó, 04 forma 43 Lei MI EStattilo, bolo MADiA01st chapati du 
cendldleoe art discord-nub de taps reMeneacentes, ele!lberre Rohm queatesS 
toistionadas as collgacoato 011traf va11,.01 r.a.arivap. Al woe... comm. sI; 

• 00006 SSIA.Mte6  

das, 22 de nano do 2024 

Ist*Mlkiir&A.4624.4PEN.TEADO ROVARi 

Presidente 

Main Da  CONVOCAÇÃO  

No; mimes arrabeits,din no tatatino. 0 Organ municipal Dv 10001105EN70 ai.MOCRAIKO 
ISBASMEMO - MOB es rower Me, a. !tin,. ;or saii Presider°, • soaves do 01.00,0- total, .000442 

testis ocConvincionan oars a Comene.loMoneisSeto  Partido,  00., 0o,  WaHen4144 loon. presenstal 
no  da,  09 Oa ages. de 2024,  das  19,00 21920 horn,  na  Camara Municipal. Rua  dolo  Bads. 
Model%  ria  249 Centre - todu/SP, port C.,111141114,10 1 reguirati anent do  dia.  

WM+ 00 1)10  

• escolita 410n. C.111d41110445. yank CafiftWer 41446es do t(S de mituhrai dc 2074.24$ cargos 
do PrcteAtia. Vii-c-Prererova e Veroadmessas, 

b)  deliberado  .bre a  proposta  de who'd° as aim:ides inajorainsis on Fe !brink 
0.111001104i isoladansente am, roferidos cargos,  

cl meats& eau soriviu dos mimes of-unarm dos eandidatmaa: 
ill comb:Muria do preenchiniento  da  cola Milli]. do 30%e 70% maxima ¡lc julneros; 
el inforinaeOes solve prconchimento do reg...o de isedidorunts, o  dever  do maraca° de 

cantata o 001 itC.110140tba obrigasdrina porn a regime. nos cairns tamos  da  Lcmstseilo 

II 

:donors!: 
1Xcke420 sEe 10010104 X+ impactive &gas,  municipal do Panda Polly., cni mane de 
113,41/0 1,1411efinida, conlanne itorattia Estalutatias. nuns prise...teak. pain dehooar 
au  respectivo  So* pudiderio de mosareia municipal, cm mono dc  ruo  escalbitio, 
podems It,. substitute  candidato  • Caren Okay° quo yen]. a ief raytia0t4 vaixaalaclo. 
out Amos  da  Lei no Mt Forman. ben,  como  complain' Aar.. Jc  candidatos  cm 
&anaemia ek  sapos  sentanoseentes, deliherat sabre quLsoks  relacionados  on eolins,Ovs 
e owls. Mataritai relatives  ao  prisoccess el taut's,: 
ontros 4100.1. 

Irani, 22 de  julho  de 2024 

c) , H5 61 

BENEDITA VALERIA BE OLIVEIRA LOPES  
President. 

titt CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI  

yarraumalgsza 

AODIENL1A NIEL ICA Lei Drains, 
Oreamentaria pare 2027. 

o Presidente da  Camara Municipal de Kann, no lia0  
da.  arm-,hulçao. 

COMIDERANDO  o  disposto  no aerie° 48. § I . 
!no. Ida Lei  Complementar  n' 101, de 04/05/2000. 

LONSBASEAKRQa neCeSlIdade de audiencia  para  
detiberado de Lots  Orçamentarias  us tmniitudo do pritjeto de  lei númerrt 
37/2024  dm, Prefabs, qua  versam  sabre a Lei de DIretrIses OrcamenLiria  
ItatteadEraist0L2BIS' 

Rearatre,  
.10.113 ilcatimat14 MiRighljAnaILICA deli hera0 

apruvado do Prainto  dale' Mimeos  37/202443 Preft102, que rrata de peca 
on;amentaria Lei  dc Durum,  Orçamentaria•LDO do mondipiu para o primamo 
exereicio, a reanzar-se nas depend/meta& delta Cambia,  sit°  i Rua Franosou Munhoe 
Ceitarru, 126. cantos, pioo superior, a  ashen  

DIA DOZE I 131211.AfiltEta.R82=4 SEGUtiaultum ks D 1300,54 
(10,00). 

- As  commodes  permanentes realizarão esta audiencia 
para  <Stoma  de todos publica-se no quadra  pail.°  de acmes e  sire  da  Camara:  
Min° Oficial Eletrorneo do Munidpio de Bariti o impronsalOCid.  

Camara  Municipal de Barirl, 17 de jul 2024. 

(1P:teatime.  

M01014 L0allia‘001/t0  



Prefeitura de  Bann:  julgamentos citam que taxa tem  emitter  
específico, singular e dMsivel, ou saia, especifico para 
determinada pessoa 

sado com a Taxa de Ilumi-  passou a ser Contribuição de 
nação Pública  (TIP),  que Iluminação Publica  (UP).  

• 

Júri OCCItTell na 1. Vara Judicial de Barid: advogado foi agredido 
no dia 23 de fevereiro e morreu no  die  3 de março 

Posto Avançado da Justice do Trabalho de  Radii  foi inaugurado 
em 2010 e funciona na Avenida General  °Mho  

I CAMARA MUNICIPAL De OJUURI 
rsut000eszowao  

EDITAL N°04/2024 

AUDIÊNCIA PUBLICA — Lei Diretrizes Orçamentaria 
para 2025. 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Bani, no uso 
das atribuições legais, 

CONSIDERANDO  o disposto no artigo 48, § 1°, inciso 
I da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; 

fiatallaBANDU a necessidade de audiencia para de-
liberação de Leis Orçamentarias na tramitação do  Nab-
to de Lei número 37/2024  do Prefeito, que versam so-
bre I  Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO para exer-
sklo de 2025; 

Hasalint 

pri.1°-  Fica designada A(JDIENCIA PUBLICA  visando 
deliberação e aprovação do Projeto de Lei  earner°  
37/2024 do Prefeito que trata de  pep  orçamentaria Lei 
de Diretrizes Orçamentaria - LDO do municipio para o 
próximo exercfcio, a realizar-se nas dependências desta  
Camara,  sito à Rua Francisco Munhoz Cegaria, 126, cen-
tro, piso superior, a saber: 

1)  milt OOZE  (12)  OE  AGOSTO DE 2024— SEGUNOA-
fag& AS Da HORAS (10:00).  

Art.  2°  - As comissões permanentes realizarão esta 
audienciae para ciência de todospublica-seno quadro 
próprio de avisos e  site  da  Camara;  Diário Oficial Eletn5-
nico do Município de  Bann  e imprensa local.  

Camara  Municipal de Bariri,17 de julho de 2024. 

0 presidente, 

PRIO  

Bel.  
Diretor Técnico Administrativ o 

Registrado e publicado na Secretaria da  Camara,  na 
mesma data.    

Barirl, 27 de Julho do 2024 • vagina . 
Candeia • A Palavra a Serviço da Verdade e do  Bern  
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Judiciário decide que taxa cobrada pela prefeitura é ilegal 
DA REDAÇÃO - Deze-

nas de ações judiciais mo-
vidas contra a Prefeitu-
ra de Bariri questionam a 
constitucionalidade da Ta-
xa de Proteção a Desastres, 
instituída em 2017 pela Lei 
Complementar n° 123. 

A taxa foi aprovada pe-
la  Camara  de Bariri no 
fim de 2017 e começou a 
ser cobrada em 2018 jun-
tamente com o Imposto 
Predial e Territorial Urba-
no (IPTU). 0 objetivo é a 
manutenção dos serviços 
do Corpo de Bombeiros. 

0 entendimento do Ju- 

diciário é declarar a lei ile-
gal, conforme recentes de-
cisões proferidas por vá-
rios juizes. 

Valendo-se desse en-
tendimento, advogados 
tem ajuizado cada vez mais 
ações de repetição de indé-
bito contra o município. 

Os magistrados tem se 
valido de decisão do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), 
no Tema II° 16. Trata-se de 
ação direta de inconstitu-
cionalidade (Adio) em re-
lação a uma lei sergipana 
(n* 4.184, de 1999). 

0 problema da legisla- 

ção baririense é que a co-
brança não deveria ser fei-
to por meio de taxa. 

"Não 6 qualquer servi-
go  público que possibilita 
a tributação por meio de 
taxa, mas somente aquele 
que apresenta caráter es-
pecifico, singular e divisí-
vel. Assim, a taxa caracte-
riza-se pela especificação 
quanto ao serviço presta-
do e pela individualização, 
quanto à pessoa beneficia-
da", escreveu a juiza Pau-
la Maria Castro Ribeiro 
Bressan num dos proces-
sos julgados por ela. 

Além de julgarem in-
constitucional a taxa, os ju-
izes estio decidindo que a 
prefeitura deverá restituir os 
autores sobre os valores pa-
gos. Para isso, deverá ser ob-
servada a prescrição quin-
quenal (referente aos últi-
mos cinco anos), valores a 
serem calculados posterior-
mente na fase de liquidação. 

Uma saída para a admi-
nistração municipal é con-
verter a cobrança da Taxa 
de Proteção a Desastres em 
contribuição, por exemplo. 

0 mesmo tipo de ques-
tionamento ocorreu no  pas- 

Tribunal irá fechar Justiça do Trabalho em Bariri 
DA REDAÇÃO - O Pos-

to Avançado da Justiça do 
Trabalho de Bariri encer-
rará suas atividades no dia 
5 de agosto. A decisão é do 
Tribunal Regional do Tra-
balho (TRT) da 15. região, 
com sede em Campinas. 

A unidade, que funciona 
na Avenida General Osó-
rio, 543, desde setembro de 
2010, quando foi inaugura-
da, foi criada para desafogar 
a Vara do Trabalho de Pe-
derneiras e aproximar a po-
pulação de Bariri e de Itaju 
da Justiça do Trabalho. 

De acordo com a Coor-
denadoria de Comunicação 
Social do TRT da 15. Re-
gião, a situação decorre de 
uma decisão do  ()rear°  Es-
pecial do órgão para cum-
prir o artigo 38 da Resolu- 

DA REDAÇÃO - 0 Tri-
bunal do Júri julgou na ter-
ça-ferra (16)  ties  seguran-
ças denunciados pelo Mi-
nistério Público  (MP)  pe-
la morte do advogado Luis 
Henrique Marques no car-
naval de 2020 do Umuara-
ma Clube de Bariri. 

Em relação a Eduardo 
de Araujo Alves, houve 
desclassificação do crime 
de homicídio triplamen-
te qualificado (motivo fiitil, 
com meio cruel e uso de re-
curso que impossibilitou a 
defesa da vitima) para lesão 
corporal seguida de morte. 

Nesse caso, a aplicação 
da pena coube ao juiz  Igor  
Canale  Peres  Montanher. 
0 magistrado condenou 
Eduardo a quatro anos de 
reclusão em regime aberto. 

Denunciados pelo mes-
mo crime, Alvaro Augusto 
Paleari  Junior  e Luiz Ma-
chado Rocha Filho foram 
absolvidos pelos jurados. 

A acusação ficou a car-
go do promotor de Justiça  
Hercules  Sormani Neto. 
A defesa dos réus coube 
advogada Daniela Apare-
cida Rodrigueiro. 

0 julgamento teve ini-
cio as 8h e terminou por 
volta das 19h30 desta ter-
ça-feira (16) no Saldo do 
Júri, que fica ria 1. Vara  

ção CSJT 296, de 2021, que 
determinou que todos os 
postos avançados deveriam 
ser extintos ate 25 de junho. 

Conforme essa resolu-
ção, em ate  ties  anos o tri-
bunal deveria extinguir ou 
readequar a estrutura dos 
postos avançados. 

A postergação da data 
de encerramento deve-
se à gestão feita pela sub-
seção de Bariri da Ordem 
dos Advogados do Brasil 
(OAB). Entre as pondera-
ções, foi mencionado que 
4996 dos processos recebi-
dos pela Vara de Pedernei-
ras sio oriundos de Bariri. 

Dessa forma, o TRT 
decidiu manter a unida-
de em funcionamento por 
mais  urn  mês. A partir de 
5 de agosto a Vara do Tra- 

Judicial de Bariri. 
Nessa semana, acusação 

e defesa peticionaram nos 
autos que irão apresentar 
recurso de apelação junto 
ao Tribunal de Justiça  (TD.  

A promotora de Justiça  
Mary Ann  Gomes Nardo 
pretende que os réus sejam 
submetidos a novo julga-
mento por considerar que 
a decisão do júri foi con-
traria a prova dos autos. 

Daniela Rodrigueiro 
mencionou que irá apre-
sentar recurso em relação a 
Eduardo também por en-
tender que a decisão do júri 
foi contrária a prova do pro-
cesso. As razões recursais de 
ambas as partes serio enca-
minhadas posteriormente. 

DENÚNCIA 

De acordo com a de-
nuncia oferecida pelo  MP,  
na madrugada do dia 23 
de fevereiro de 2020, no 
Umuarama Clube de Ba-
riri, os réus agrediram Lu-
is Henrique Marques (a 
morte ocorreu no dia 3 de 
março de 2020). 

Segundo o apurado, na 
data dos fatos a vitima 
(Marques) compareceu ao 
clube para participar das 
festividades de carnaval. 

Na ocasião, sua  ex-
companheira trabalhava  

balho de Pederneiras de-
veil  se abster de encami-
nhar processos ao Posto 
Avançado de Bariri. 

Na segunda-feira (15) 
foi encaminhado oficio 
assinado pela presiden-
te da OAB de Bariri, Cris-
tiane de Sousa Mogioni, 

Câmara Municipal para 
que os vereadores apoiem 
as ações na tentativa de 
manter o Posto Avançado 
local em funcionamento. 

0 vereador Francisco 
Leandro  Gonzalez  (Avan-
te) apresentou moção de 
apoio à subseção da Or-
dem, a qual foi aprova-
da por unanimidade. Ele 
destacou que o Executivo 
poderia procurar imóvel 
de menor tamanho para 
abrigar o Posto Avançado. 

em um bar no interior do 
clube e os réus exerciam a 
função de seguranças par-
ticulares, juntamente com 
outros individuos. 

Durante a madrugada, 
o advogado se desenten-
deu com sua  ex-compa-
nheira e, em razão disso, 
seis seguranças, dentre eles 
os réus, aproximaram-se 
de Marques, imobilizaram 
e o conduziram ao portão 
de salda do clube. 

Na  area  externa, con-
forme a Promotoria de 
Justiça, a vitima foi agre-
dida com dezenas de so-
cos e chutes, quase todos 
na região da cabeça. As 
agressões somente cessa-
ram quando a vitima, in-
consciente, caiu ao solo. 

Devido à violência das 
agressões e quantidade de  

FECHAMENTO EM 2019 

Em 2019, o TRT infor-
mou que a unidade da 
Justiça do Trabalho em 
Bariri iria encerrar as ati-
vidades. 

Posteriormente, o tri-
bunal reviu a decisão, vis-
to que a subseção de Ba-
riri da Ordem dos Advo-
gados do Brasil (OAB) e a 
prefeitura se comprome-
teram em arcar com todas 
as despesas da unidade. 

A OAB conseguiu en-
contrar parceiro junto 
iniciativa privada para ban-
car os custos  corn Internet.  

A administração muni-
cipal iria ceder um ser-
vidor público municipal 
para o posto avançado e 
se comprometeu em  en- 

golpes, a vitima teve trauma-
tismo cranioencefilico, vin-
do posteriormente a óbito. 

Consta na denúncia 
que o crime foi cometi-
do por motivo fútil, devi-
do ao fato da vitima, mo-
mentos antes da aborda-
gem dos seguranças, ter 
se recusado a deixar o clu-
be, ocasionando discussiio 
banal com os réus. 

Consta também na peça 
de acusação que os denun-
ciados empregaram re-
curso que dificultou a de-
fesa da vitima (agindo em 
superioridade numérica, 
utilizando-se de conheci-
mentos em artes marciais 
e aproveitando-se do esta-
do de embriaguez da viti-
ma) e meio cruel devido 
sequência de golpes na ca-
beça de Marques.  

contrar imóvel com me-
nor custo de aluguel, o 
que não ocorreu até o mo-
mento. A unidade funcio-
na na Avenida General 
Osório. 543, desde setem-
bro de 2010. 

Em setembro de 2019 

Aldo Lae/Can..  

comitiva de Bariri foi a 
Campinas para tratar do 
assunto. Compareceram 
advogados, juiz do Traba-
lho e agentes  politicos.  No 
encontro, houve compro-
misso em custear as des-
pesas do prédio. 

Caso Marques: Réu é condenado por lesão 
corporal seguida de morte e dois são absolvidos 
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*****LAR VICENTINO*****  
OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE  SAO  VICENTE DE PAULea -uamara Municipal Je 

Inaugurado em 29/10/50 - Declarado de Utilidade Pública Municipal 
pela Lei n.° 2.823, de 4/3/97. Bariri/SP 

Registrado no Conselho Nacional de Assistência Social sob n° 83.340/55-40 em 02/09/55 
e recadastrado através da ResolucIto n" 155, de 22 de setembro de 1.997. 

A/C limo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bariri 

C/C Srs. Vereadores deste município 

Servimo-nos da presente, diante da ciência de advinda do Edital n° 04/2024, 

convocando os interessados a participar de audiência pública visando análise do  PL  37/2024, 

referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o próximo exercício, para rogar o apoio no trato com a 

situação das pessoas idosas de nossa cidade, em especial condição aqueles que se encontram acolhidos 

por nossa instituição, ÚNICA instituição para acolhimento de longa permanência de pessoas idosas, com 

trabalhos filantrópicos na cidade, sempre aliados ao voluntariado de munícipes e de integrantes a 

Sociedade  sac,  Vicente de Paula. 

A instituição desempenha papel fundamental da defesa e proteção das pessoas idosas, 

acolhendo aqueles que estão a margem do poder público, muitas vezes sem ninguém para assisti-los. 

Desempenhamos nosso papel com esmero e profissionalismo a décadas, sendo uma 

instituição de reputação ilibada e que atende a demanda social e de saúde que o município tem sido 

deveras passivo ao longo dos últimos anos. 

A população idosa tende a aumentar, o que é fartamente divulgado por inúmeras 

entidades com apontamentos quantitativos. A população idosa de Bariri representa quase 1/5 dos munícipes 

(com 60 anos ou mais) e, destes, estima-se que 10% dependem sobremaneira do poder público. Estamos 

considerando, portanto, algo em torno de 500/600 pessoas idosas que demandam atenção especifica nos 

mais diversos setores da administração pública, como social e saúde. 

Destes, podemos acolher, atualmente, 40 (quarenta) pessoas idosas, segundo nossa 

normativas.  JA  estamos além da capacidade, contanto no ano de 2024 com a média de 43/44 pessoas 

idosas acolhidas. 

Majoritariamente, são munícipes baririenses ou com familiares aqui, que passaram pelos 

acompanhamentos de praxe com a assistência social e saúde do município. Existem pessoas idosas da 

cidade de Itaju, inclusive, que pertence a nossa comarca. Tais municípios, com destaque a Bariri, 

necessitam olhar para nossas demandas com mais empenho, sob pena de cometerem omissão no suporte 

As pessoas idosas e, em futuro não tão distante, serem coagidas a arcar com custos exorbitantes de 

acolhimentos institucionais em outras localidade ou internação em hospitais especializados. 

As emendas impositivas, que vossas senhorias nos enviam, são importantes, mas 

existem limitações para sua liberação. Vide as recentes discussões e  (Apices  administrativos apontados, dos 

quais majoritariamente discordamos, mas atendemos. Discordamos porque a discricionariedade do poder 

executivo, sob o crivo do poder legislativo, não está sendo exercida, tampouco utilizada. E isto independe 

de situação ou oposição política, pois estamos falando de dificuldade de aproximação com os poderes 

municipais que, historicamente, datam de décadas atrás, remetendo a vinculações frustradas entre 

município e estado nos idos de 1980 e 1990. 

Rua Tiradentes, 645 - Fone: (014) 3662-1441 - BARIRI - SP - CEP 17250-075 

CNPJ N.° 46.181.178/0001-87 - I nserieão Estadual —Isento e  mail  larvicentinobariri@hotmail.com   
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É possível observar que, conforme informações repassadas ao Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa em inspeções regulares realizadas, nos anos de 2022 e 2023, suportamos um custo mensal 

médio, por idoso, da casa dos R$ 2.500,00 (2022) e R$ 2.800,00 (2023). Portanto, o custo mensal de 

manutenção da instituição é deveras elevado e somente nós, LAR VICENTINO, servimos ao município 

neste campo. 

Nossa principal dificuldade esta em manter a folha de pagamentos, visto que nossas 

ações, como rifas, leilão e recebimento de doações, não são suficientes para a manutenção regular desta 

instituição de acolhimento. 

Lembramos que os idosos aqui acolhidos recebem, majoritariamente, um salário mínimo 

de beneficio previdenciário, mas retemos o limite de 70%, conforme disciplina legal. Ademais, existem 

idosos acolhidos cujos benefícios são onerados com descontos por empréstimos consignados e seus 

familiares (quando presentes e de  fad  contato), pouco contribuem para o equilíbrio financeiro gerado pela 

demanda do idoso familiar acolhido. Outros idosos, o que tem se alterado nos últimos anos, necessitam de 

acompanhamento de saúde mais próximo, com verdadeira enfermaria montada em nossa sede. Atendemos 

nossos acolhidos de modo respeitoso e nossos colaboradores são verdadeira família que eles não tem. 

Trata-se, portanto, de instituição de serviços evidentemente necessários e que importam 

ao município. 

A discussão sobre Lei de Diretrizes Orçamentarias do município, bem como outras para 

formação de Planejamento Plurianual e demais leis, devem abarcar, daqui para frente, a estima e empenho 

do município em suprir as demandas da população idosa, com políticas públicas efetivas. Se o município 

deve honrar com tal assistência, sob pena de violação de direitos fundamentais individuais e coletivos, fica 

aqui nosso apelo para que nos limites orçamentários adiante estabelecidos sejam aumentados, para que 

nossa entidade não tenha que sangrar para sobreviver. 

E o que rogamos e esperamos compreensão e acatamento. 

Bariri, 5 de August de 2024  

EDSON LUCIANO FURCIN 

Presidente da Obra Unida 

Lar Vicentino Bariri 

Rua Tiradentes, 645 - Fone: (014) 3662-1441 - BARIRI - SP - CEP 17250-075 
CNPJ N.° 46.181.178/0001-87 - Inscrição Estadual — Isento e  mail  larvicentinobariri@hotmail.com   
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
Instituído pela Lei n°3.945, de 9 de novembro de 2010 
Central de Conselhos: Av. Claudionor  Barbieri,  705. Centro. Bariri/SP. 
Telefone: (14) 3662-8477.  E-mail:  

Oficio n° 06/2024  

NC  

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

C/C 

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bariri 

Vimos, como representantes da sociedade civil e em defesa dos direitos da população idosa 

de nossa cidade, por meio deste, em atenção aos nossos deveres normativos e institucionais, sob a 

ótica dos deveres constitucionais esculpidos na Constituição Federal, com fulcro na Lei Municipal n° 

3945/2010 e nosso regimento interno, diante da ciência de advinda do Edital n° 04/2024, convocando 

os interessados a participar de audiência pública visando análise do  PL  37/2024, referente a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o próximo exercício, compulsando as informações no  site  do 

portal da transparência deste municipiol, verificamos a ausência de direcionamentos claros e 

específicos quanto ao orçamento municipal para: 

1) FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, local adequado para reserva de valores visando 

aplicação em políticas públicas em favor das pessoas idosas (o que, em nosso município representa 

cerca de 17% dos munícipes segundo último IBGE)2. Por exemplo, quando da publicação do DOM de 

25/08/2023, há claro repasse ao Fundo Municipal de Saúde, da monta de R$ 100.000,00, sem claros 

caminhos ao atendimento da população idosa. 

2) LAR VINCENTINO DE BARIRI (LAR), única Instituição de Longa Permanência para 

Pessoas Idosas, que apesar de seguir como única entidade de acolhimento para tais munícipes 

carentes e preencher as diretrizes da Lei Municipal n° 5245/2023  (arts.  20 e ss), tem se empenhado 

diuturnamente, consoantes reiterados relatos a este CM P1, da dificuldade de aumentar os repasses do 

município, visando, melhoria para os mais de 40 (quarenta) idosos acolhidos, muitos deles com 

demandas de saúde severa, que em tese necessitariam de lugar de saúde adequado, mas os setores 

de saúde não possuem local digno para tanto, ficando a cargo da instituição, por meio de suas receitas 

parcas e diversas ações envolvendo a comunidade, suportar os custos que uma demanda social 

pulsante roga. 

Conforme inicio — Leis Orgamentárias — LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias —  Link  da página. Disponível em: 
http://187.62.191.5:8079/transparencia/. Acesso em: 29/07/2024 

Disponível em: cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/bariri. Acesso em: 29/07/2024. 
MUNICÍPIO DE BARIRI 

Diretoria de Assistência Social 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa 



selho Municipal d Idoso 

Presidente e Vice-presidente — ge tão 2024/2025 

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
Instituído pela Lei n° 3.945, de 9 de novembro de 2010 
Central de Conselhos: Av. Claudionor  Barbieri,  705. Centro. Bariri/SP. 
Telefone: (14) 3662-8477.  E-mail:  

Por respeito aos melhores fundamentos do pleito, temos efetuado nossas inspeções anuais 

junto a instituição, sempre em meados de cada ano desde 2022, com os registros das Atas junto ao 

Ministério Público na comarca. 

Constatamos que os custos mensais, para cuidados com uma pessoa idosa, se aproxima a 

R$ 3.000,00 (2023), enquanto que o menor repasse registrado no ano de 2023 (DOM de 03/01/2023, 

ás fls. 20) foi para o LAR, no total de R$ 54.000,00 segundo o Termo de Colaboração n° 32/2022, PA 

n° 74323/2022 e chamamento público n° 07/2022. Ficou aquém de outras instituições que, 

sabidamente, não possuem a demanda regular e mensal de mais de 40 (quarenta) idosos. Se dividir 

o valor por mês e per capta a cada idoso acolhido, tem-se um ínfimo montante menor de R$ 100,00. 

Nem há que se falar de outros programas, convergentes na concessão de alimentos, por 

exemplo, pois é evidente para qualquer ser humano médio que os custos com alimentação e material 

de limpeza e higiene tem aumentado, sobrecarregando, sobremaneira, os parcos recursos da ILPI. 

As medicações estão sendo atendidas, por ora, mas ainda não há envio regular de FRALDAS 

para os idosos, tampouco melhorias com o atendimento médico com esses idosos acolhidos, cuja 

triagem  in  loco deve prevalecer, ante a dificuldade de locomoção de muitos dos acolhidos. 

Caros edis, as políticas públicas com as pessoas idosas devem ser levadas mais a sério, pois 

trata-se de direito fundamental e obrigação do Estado, do Município, da União, da família e da 

sociedade civil a tutela destes seres humanos calejados pelo tempo e por suas histórias. Ou as verbas 

para tais políticas são consideravelmente aumentadas, visando por exemplo a criação de um Centro 

de Convivência para Pessoa Idosa, uma unidade de saúde especifica para população idosa (exemplos 

que podem ser melhor definidos com a participação da população), ou os reflexos nefastos de tais 

omissões passarão, sem sombra de dúvida, apesar sobre o orçamento público municipal, 

especialmente nas demandas tangentes à saúde e assistência social. 

Fica aqui o registro, para que nosso município busque, cada dia, ser referência na defesa e 

proteção das pessoas idosas. 

Rogamos pelo acatamento à sugestão proposta: aumento evidente e direcionado para as 

políticas públicas com pessoas idosas e para as instituições do município que prestem serviço de 

acolhimento para estes munícipes. 

Bariri, 8 de agosto de 2024 

MUNICÍPIO DE BARIRI 
Diretoria de Assistência Social 

Conselho Municipal da Pessoa Idosa 
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A/C limo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bariri 

C/C Srs. Vereadores deste município 

Servimo-nos da presente, diante da ciência de advinda do Edital n° 04/2024, 

convocando os interessados a participar de audiência pública visando análise do  PL  37/2024, 

referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o próximo exercício, para rogar o apoio no trato com a 

situação das pessoas idosas de nossa cidade, em especial condição aqueles que se encontram acolhidos 

por nossa instituição, ÚNICA instituição para acolhimento de longa permanência de pessoas idosas, com 

trabalhos filantrópicos na cidade, sempre aliados ao voluntariado de munícipes e de integrantes a 

Sociedade  Sao  Vicente de Paula. 

A instituição desempenha papel fundamental da defesa e proteção das pessoas idosas, 

acolhendo aqueles que estão a margem do poder público, muitas vezes sem ninguém para assisti-los. 

Desempenhamos nosso papel com esmero e profissionalismo a décadas, sendo uma 

instituição de reputação ilibada e que atende a demanda social e de saúde que o município tem sido 

deveras passivo ao longo dos últimos anos. 

A população idosa tende a aumentar, o que é fartamente divulgado por inúmeras 

entidades com apontamentos quantitativos. A população idosa de Bariri representa quase 1/5  dos munícipes 

(com 60 anos ou mais) e, destes, estima-se que 10% dependem sobremaneira do poder público. Estamos 

considerando, portanto, algo em torno de 500/600 pessoas idosas que demandam atenção especifica nos 

mais diversos setores da administração pública, como social e saúde. 

Destes, podemos acolher, atualmente, 40 (quarenta) pessoas idosas, segundo nossa 

normativas. Já estamos além da capacidade, contanto no ano de 2024 com a média de 43/44 pessoas 

idosas acolhidas. 

Majoritariamente, são munícipes baririenses ou com familiares aqui, que passaram pelos 

acompanhamentos de praxe com a assistência social e saúde do município. Existem pessoas idosas da 

cidade de Itaju, inclusive, que pertence a nossa comarca. Tais municípios, com destaque a Bariri, 

necessitam olhar para nossas demandas com mais empenho, sob pena de cometerem omissão no suporte 

às pessoas idosas e, em futuro não tão distante, serem coagidas a arcar com custos exorbitantes de 

acolhimentos institucionais em outras localidade ou internação em hospitais especializados. 

As emendas impositivas, que vossas senhorias nos enviam, são importantes, mas 

existem limitações para sua liberação. Vide as recentes discussões e óbices administrativos apontados, dos 

quais majoritariamente discordamos, mas atendemos. Discordamos porque a discricionariedade do poder 

executivo, sob o crivo do poder legislativo, não esta sendo exercida, tampouco utilizada. E isto independe 

de situação ou oposição política, pois estamos falando de dificuldade de aproximação com os poderes 

municipais que, historicamente, datam de décadas atrás, remetendo a vinculagões frustradas entre 

município e estado nos idos de 1980 e 1990. 
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